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Ata da 209ª reunião do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), da Universidade 1 

Federal de Alfenas, realizada no dia 29 de julho de 2014. 2 

No dia vinte e nove de julho do ano de dois mil e quatorze, às 9h10min, reuniram-se, sob a 3 

presidência da Profa. Magali Benjamim de Araújo, na sala O-307 e por web conferência, 4 

para os campi de Poços de Caldas e Varginha, os seguintes conselheiros: Professores 5 

Alessandro Aparecido Pereira, Cláudia Adam Ramos, Edmêr Silvestre Pereira Júnior, Eva 6 

Burger, Fábio de Souza Terra, Flávia Della Lucia (ausentou-se às 10h26min) , Luiz Eduardo 7 

da Silva, Márcia Regina Cordeiro, Mayk Vieira Coelho, Raquel Lopes Martins Sousa e 8 

Thiago Corrêa de Souza e o representante dos servidores Técnico-Administrativos em 9 

Educação (TAE’s) Thiago Bueno Pereira. Os professores Eduardo Costa de Figueiredo, 10 

Eliane Garcia Rezende e Geovania Lúcia dos Santos justificaram suas ausências. 11 

Inicialmente, o Conselho acatou, por unanimidade, a solicitação da Presidente para inclusão 12 

dos seguintes processos na pauta a serem deliberados no início da reunião: a) Processo nº 13 

23087.005851/2014-31 – Solicitação de Aproveitamento da Disciplina de TCC II – Acad. 14 

Laura Teixeira Fogaça da Silva.  O Prof. Alessandro Aparecido Pereira resumiu o trâmite 15 

do processo informando que o Colegiado do Curso de Ciências Biológicas aprovou a 16 

solicitação, porém, seria necessária a deliberação pelo CEPE uma vez que a mesma está fora 17 

do prazo. Assim, o CEPE acatou, por unanimidade, o recurso da discente Laura Teixeira 18 

Fogaça da Silva, para aproveitamento da Disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso II, 19 

do Curso de Ciências Biológicas – Licenciatura; b) Processo nº 23087.006302/2014-98 – 20 

Recurso para matrícula fora do prazo – Acad. Rafael José Mendonça. Considerando a 21 

precedência na análise de processos referentes à matrícula para os alunos cotistas, ficou 22 

definido que haveria uma consulta ao Departamento de Registros Gerais e Controle 23 

Acadêmico (DRGCA) referente à existência da vaga para o discente interessado e o assunto 24 

retornaria ao final da reunião. O Prof. Tomás Dias Sant’Ana (Pró-Reitor de Planejamento, 25 

Orçamento e Desenvolvimento Institucional - Proplan) foi convidado para participar da 26 

reunião que foi convocada para tratar do seguinte assunto: c) Processo nº 27 

23087.001803/2014-88 – Solicitação de Implantação do Curso de Medicina no campus 28 

de Varginha e anexos: Processo nº 23087.005434/2014-01 – Recurso orçamentário para 29 

implantação do Curso de Medicina no campus de Varginha e Processo nº 30 

23087.005973/2014-31 – Projeto Político Pedagógico do Curso de Medicina no campus 31 

de Varginha. A Presidente do Conselho resumiu o trâmite dos processos e informou que, em 32 

viagem a Brasília, o Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva participou de uma reunião junto ao 33 
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MEC (Ministério de Educação e Cultura) para tratar do referido assunto, que determinou que 34 

a análise e estudo deste processo, por parte do Ministério, somente ocorreria após passar por 35 

todas as instâncias na UNIFAL-MG. A Profa. Magali Benjamim de Araújo assinalou que 36 

considerações seriam feitas pela Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) e Proplan, assim o 37 

Prof. Alessandro Aparecido Pereira explicou que o Projeto Político Pedagógico do Curso de 38 

Medicina no campus de Varginha foi elaborado tendo por base o Projeto de Implantação do 39 

Curso de Medicina na Sede da UNIFAL-MG, com alterações relativas ao nº de vagas (40 40 

vagas para Varginha), dados geográficos, metodologia (mudança para Metodologias Ativas 41 

conforme sugestão do MEC); nº de leitos, Docentes e Técnico-Administrativos em Educação 42 

– TAE’s. Relatou que as sugestões apresentadas pela Comissão do MEC serão consideradas 43 

quando da conclusão final do referido Projeto. O Prof. Tomás Dias Sant’Ana fez 44 

esclarecimentos em relação aos recursos orçamentários de infraestrutura necessários para a 45 

implantação do Curso  no campus de Varginha que seriam da ordem de 30 (trinta) milhões 46 

para obras em geral e aproximadamente 7 (sete) milhões para gastos com equipamentos e 47 

mobiliários. Reiterou que existe um Projeto de Lei (PL) em tramitação no Congresso 48 

Nacional onde recursos e vagas estão sendo analisados conforme o aumento de cursos nas 49 

universidades e considerou a previsão de implantação do curso de Medicina no campus de 50 

Varginha para o ano de 2017. O Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior questionou a abertura 51 

de dois cursos de Medicina na Instituição em cidades próximas e manifestou preocupação, 52 

como representante da Faculdade de Odontologia, em relação às vantagens da implantação 53 

do curso para a universidade e alto custo financeiro e pontuou que, no seu entendimento, não 54 

seria melhor fortalecer o Curso de Medicina na Sede? Alegou que vários questionamentos 55 

deveriam ser analisados antes da emissão de parecer pelo CEPE. A Profa. Eva Burger expôs 56 

que esta oportunidade pode representar um grande investimento e eventualmente um 57 

problema para a Universidade, relacionado à necessidade de oferta de cursos de mestrado e 58 

doutorado com apoio e infraestrutura em termos de pesquisa para os docentes ingressantes, 59 

ressaltando a dificuldade de se preencher vagas para professores de Medicina em regime de 60 

dedicação exclusiva e questionou o procedimento adotado no campus de Varginha. A 61 

conselheira Márcia Regina Cordeiro concordou com as argumentações dos colegas e citou as 62 

aberturas e seguidas reaberturas de concursos para preenchimento de vagas para professores 63 

de Medicina. Manifestou sobre a questão da Assistência Estudantil na UNIFAL-MG e 64 

comentou que há discrepâncias internas que a universidade enfrenta nas unidades 65 

consolidadas. O Prof. Luiz Eduardo da Silva manifestou preocupação, em nome do Instituto 66 
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de Ciências Exatas (ICEx), em relação à implantação de cursos de Medicina na região, 67 

agravando a situação de preenchimento de vagas para docentes médicos na UNIFAL-MG, 68 

mencionou que ocorre uma situação de atropelo na questão em detrimento de outros projetos 69 

que já tramitavam na Universidade e observou que, no campus de Varginha, não há enfoque 70 

na área de saúde e o curso de Medicina ficaria deslocado. Os professores Cláudia Adam 71 

Ramos e Thiago Corrêa de Souza fizeram considerações no sentido de haver mais tempo 72 

para o assunto ser discutido e planejado. O conselheiro Thiago Bueno Pereira reiterou que o 73 

curso de Medicina na sede da universidade está em fase de consolidação, a demanda de 74 

trabalho é grande na Instituição e questionou se o nº de TAE´s é suficiente para o campus de 75 

Varginha. O Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior alegou que a decisão final em relação às 76 

vagas de alunos, docentes e TAE’s cabe ao MEC. O conselheiro Alessandro Aparecido 77 

Pereira fez considerações quanto à demanda de professores com alta carga horária e que a 78 

dificuldade de contratar professores com carga horária de 20h é bem menor. O Prof. Tomás 79 

Dias Sant’Ana destacou que o estudo considerando a cidade de Varginha predisposta a 80 

receber o Curso de Medicina foi feito pelo MEC e citou o Plano de Desenvolvimento 81 

Institucional (PDI), aprovado em 2013, em que a Universidade optou pela Consolidação e as 82 

ações são feitas neste sentido. Reiterou que o MEC é o nosso mantenedor e resumiu a 83 

política do Ministério quanto à métrica utilizada, denominada RAP (Relação 84 

Aluno/Professor). Após considerações, assinalou a questão da demanda social por um curso 85 

de Medicina em Varginha e demonstrou as vantagens na implantação do referido Curso, 86 

dando ênfase na oportunidade e alegou que os problemas devem ser enfrentados e 87 

resolvidos. Neste momento, registramos a saída da conselheira Flávia Della Lucia. O Prof. 88 

Fábio de Souza Terra reforçou a fala dos colegas e questionou qual a posição do MEC em 89 

relação à proporção de mestres e doutores nas Universidades uma vez que a Instituição vem 90 

enfrentando dificuldades nos concursos para docentes da Medicina nas áreas de mestrado e 91 

doutorado. Mostrou preocupação quanto ao suporte dado pela Instituição na criação e 92 

manutenção de cursos de pós-graduação aos docentes ingressantes. A Profa. Eva Burger 93 

pontuou que, como Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, só soube do assunto pela 94 

pauta da reunião e não recebeu, antecipadamente, nenhum comunicado para opinar a favor 95 

ou contra a matéria.  Após encaminhamento pela retirada de pauta e ampliação da discussão 96 

com as Unidades Acadêmicas, o Conselho acatou, por 01 (um) voto contrário do Prof. Luiz 97 

Eduardo da Silva e 01 (uma) abstenção do conselheiro Mayk Vieira Coelho a solicitação de 98 

retirada de pauta dos processos n
os

 23087.001803/2014-88, 23087.005434/2014-01 e 99 
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23087.005973/2014-31, que serão analisados na próxima reunião. A Profa. Márcia Regina 100 

Cordeiro solicitou que o posicionamento favorável do MEC em relação à implantação do 101 

Curso de Medicina no campus de Varginha fosse anexado ao processo. A presidente do 102 

Conselho retomou o assunto do processo nº 23087.006302/2014-98 e após manifestação do 103 

DRGCA o Conselho acatou, por 09 (nove) votos favoráveis dos conselheiros Alessandro 104 

Aparecido Pereira, Cláudia Adam Ramos, Edmêr Silvestre Pereira Júnior, Fábio de Souza 105 

Terra, Luiz Eduardo da Silva, Márcia Regina Cordeiro, Mayk Vieira Coelho, Raquel Lopes 106 

Martins Sousa e Thiago Corrêa de Souza, 01 (um) voto contrário da Profa. Eva Burger e 01 107 

(uma) abstenção do conselheiro Thiago Bueno Pereira, acatar o recurso para matrícula fora do 108 

prazo do discente Rafael José Mendonça, do curso Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e 109 

Economia – Noturno. A reunião encerrou-se às 11h00. Nada mais a registrar, eu, Vaneska 110 

Costa Lima, Secretária ad hoc, lavrei a presente ata que segue assinada:  111 

Profa. Magali Benjamim de Araújo  112 

Profa. Cláudia Adam Ramos  113 

Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior  114 

Profa. Eva Burger  115 

Profa. Flávia Della Lucia  116 

Prof. Fábio de Souza Terra  117 

Prof. Luiz Eduardo da Silva  118 

Prof. Alessandro Aparecido Pereira  119 

Profa. Márcia Regina Cordeiro  120 

Prof. Mayk Vieira Coelho  121 

Profa. Raquel Lopes Martins Sousa  122 

TAE Thiago Bueno Pereira  123 

Prof. Thiago Corrêa de Souza  124 

TAE Vaneska Costa Lima (Secretária ad hoc) 125 


